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rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114102/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Promotora de Justiça Socorro dE Maria PErEira GoMES doS SaNToS, 
estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 
30/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0472/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114159/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça daNYllo PoMPEU colarES, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0475/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114360/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
olÍVia roBErTa NoGUEira dE oliVEira, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 0277/2021-MP/SUB-Ji, no período de 07 a 26/06/2021, a contar de 
17/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0476/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 109791/2021,

r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora de 
Justiça olÍVia roBErTa NoGUEira dE oliVEira, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, de 26/04 a 25/05/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0478/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114369/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
oSValdiNo liMa dE SoUSa, estabelecidas pela PorTaria n.º 0477/2021-
MP/SUB-Ji, no período de 19/05 a 17/06/2021, a contar de 28/05/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0480/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114409/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça SÍlVia BraNcHES SiMÕES a gozar 
10 (dez) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 
7.592/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 1.656/2020-MP/PGJ, no período de 09 a 18/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0481/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114591/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça BETHÂNia Maria da coSTa 
corrÊa a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 0336/2021-MP/SUB-Ji, no período de 31/05 a 29/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0483/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 115445/2021,


